
 
 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 
CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 

 

SV 

RESOLUÇÃO Nº 15/2015 
 
O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias; 

 
CONSIDERANDO o que consta do Processo nº 9.904/1999-52 – 

PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO - PRPPG; 
 
CONSIDERANDO o Parecer da Comissão de Pesquisa e Pós-

Graduação; 
 
CONSIDERANDO, ainda, a aprovação da Plenária, por 

unanimidade, na Sessão Ordinária do dia 10 de março de 2015, 
 

R E S O L V E: 
 
Art. 1.º Alterar o que dispõe o Artigo 5.º, § 3.º, da Resolução nº 31/2012 
deste Conselho pela seguinte redação: 
 

Onde se lê: 
 

Art. 5.º O afastamento somente poderá ocorrer para a 
quatro níveis distintos de aperfeiçoamento de natureza 
presencial, a saber: 
 
 I. Mestrado; 
II. Doutorado; 
III. Pós-doutorado; 
IV. Visitas científicas e/ou intercâmbios acadêmicos. 
 
§ 1.º... 
 
§ 2.º... 
 
§ 3.º O afastamento previsto no inciso III deste artigo 
terá a duração máxima de 12 (doze) meses, 
prorrogável por mais 6 (seis) meses, sendo vedada 
nova prorrogação.  
 

 
Leia-se: 
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Art. 5.º O afastamento somente poderá ocorrer para a 
quatro níveis distintos de aperfeiçoamento de natureza 
presencial, a saber: 
 
 I. Mestrado; 
II. Doutorado; 
III. Pós-doutorado; 
IV. Visitas científicas e/ou intercâmbios acadêmicos. 
 
§ 1.º... 
 
§ 2.º... 
 
§ 3.º O afastamento previsto no inciso III deste artigo 
terá a duração máxima de 12 (doze) meses, sendo 
vedada a prorrogação.  

 
 
Art. 2.º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Sala das Sessões, 10 de março de 2015. 
 
 

  
REINALDO CENTODUCATTE 

PRESIDENTE 


